
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
-----LITORAL NORTE OE SÁO PAULO 

.LBI llÚlflIBD 1578 DE 24 DE ABRIL DE 1997 
(Allt:ógrafo '1111007/97, Projet:o de Lei '1111 13/97, de aut:oria do Ve
reador Gerson de Oliveira) 

Dispõe sobre alterações na Lei 711/84, 
no que se refere aos corredores comer
ciais. 

IJ:UCLIDES lIJIZ VIGNEROll, Prefeito Municipal da Estância Balneária 
Í de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribUiçóes que lhe 
~- são conferidas por Lei, 

F A ç o s A B B R que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio
no e prollllllgo a seguinte Lei: 

Artigo 1 11 - Fica incluída na relação de 
corredores comerciais de que trata o inciso II, do artigo 45, da 
Lei n11 711 de 14 de fevereiro de 1984, a alínea seguinte: •o -
as vias marginais à Rodovia SP-125, no trecho co•preendido entre 

~ o ªtrevoª da Rodovia BR-101 até a Estação Experimental de Ubatuba 
~do Instituto Agronôaico de c .. pinas (Horto Florestal)•. 

Artigo 2• - Fica acrescentado um pará
r grafo 3 2 ao artigo 46 da referida Lei 711/84, com a redação se-
'- quinte: 

ªArtigo 46 - ••• 

Parágrafo 32 -No corredor comercial das 
vias marginais à Rodovia SP-125, com relação a recuos, fica111 es
tabelecidas as seguintes condições: 

I - lotes e terrenos com testada de até 
B aetros, de meio de quadra, ficam dispensados dos dois recuos 
laterias; 
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II - lotes e terrenos com testada de 
111ais de 8 metros, até o limite de 10 metros, de 1110io de quadra, 
ficaJ11. dispensados de um dos recuos latarias, e o outro fica redu
zido para um mínimo de 1 metro; 

III - lotes e terrenos com testada de 
mais de 10 metros, de meio de quadra, ficam dispensados de WI dos 
recuos laterais, seguindo com relação ao outro a regra do artigo. 

IV - lotes e terrenos com testada de 
Jaais de 10 metros, de esquina, ficam dispensados da observância 
de recuo com relação a lateral que confronta com a via transver
sal, na distância de até 20 metros a contar da esquina respecti-
va." 

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas disposições em contrário. 

Ubatuba, 24 de Abril de 1997. 
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Prefeito llunicipal 

Registrada na Seção de Arquivo e Docu
mentação da Secretaria de Administração, em 24 de Abril de 1997. 
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